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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
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Matéria: Mensagem nº 104



Autor: Poder Executivo


Relator: Arlei Tomazoni



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 97/2019
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um facilitador de atividades físicas e dá outras providências. 


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 25/11/2019. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual informou que destacou que as contratações temporárias em face de programas federais, estaduais ou municipais, são possíveis em sua fase de implementação, tendo em vista, possibilitar o início do programa e se tornando permanente no município, então dar-se-á a realização do concurso público, provendo os cargos de forma efetiva. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois restou devidamente caracteriza a emergencialidade da contratação pretendida. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 21 de novembro de 2019
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